
 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 307/2012  
 

ALTERA O QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 
DOS SERVIDORES DE PROVIMENTO EFETIVO E 
EM COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE SERRANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de Serrana, no 
uso de suas atribuições legais; 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º. O art. 18 da Lei Complementar Municipal nº 301/2012 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
Art. 18. Os ocupantes dos cargos privativos de profissionais da saúde, assistente 

social e psicólogo e psicopedagogo, poderão realizar carga suplementar até completar 
a jornada máxima de duzentas horas mensais. 

Art. 2º. O quadro permanente e em comissão fica disposta no Anexo da presente 
lei complementar. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei serão suportadas 
pelo orçamento vigente e sua suplementação, se necessária, não onerará o percentual 
máximo vigente. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2012. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
04 de maio de 2012. 
 
 
NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 

    PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 
 NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 

 
 

 JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
 Procurador Geral do Município 

 


